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Você sabia que o convênio entre a 
OAB/SP e o Estado existe desde 1986?

O Convênio de Assistência Judiciária entre o Estado de São Paulo e a
OAB/SP foi firmado pela Ordem em 20 de fevereiro de 1986, então
presidida por Dr. José Eduardo Loureiro e a pela Secretária da
Justiça.

A formalização do convênio foi publicada na edição 128 do Jornal do
Advogado, cuja a gestão cabia à Procuradoria do Estado (PGE) até
2006 quando se originou a Lei Complementar nº 988/2006 que criou
a Defensoria Pública.

A OAB/SP conseguiu aprovar uma emenda para inserir o artigo 234
que prevê o convênio, sendo o Primeiro Convênio entre a OAB/SP e
a Defensoria Pública foi assinado em 10 de julho de 2007.



DA INSCRIÇÃO 
E 

DA REVALIDAÇÃO



As inscrições e as revalidações são realizadas exclusivamente pela
internet e geralmente uma vez por ano, através de Edital expedido
pela Defensoria Pública contendo todas as regras, condições e
prazos.

Ao inscrever-se ou revalidar sua inscrição, o advogado adere
INCONDICIONALMENTE aos termos do convênio vigente – no caso
o Termo 002/2021, Processo AC n.º 1.394/2021.

No ato da inscrição ou revalidação, o profissional indicará as áreas
de atuação, sendo possível a exclusão de uma ou mais áreas
durante a vigência do convênio e vedada a inclusão.

O local de atuação será aquele da Subseção onde o profissional
está vinculado e à Comarca ou Foro Distrital/Regional onde o
advogado mantenha domicílio profissional.



Você sabia que a falta de atualização nos dados cadastrais no 
sistema da OAB e no sistema da DPE podem gerar problemas?

A falta de atualização nos dados cadastrais poderá gerar várias
situações conflituosas desde falta de comunicação com o Assistido
indicado, contato dos membros da CAJ – Comissão da Assistência
Judiciária, quanto a problemas e possíveis bloqueios dos pagamentos
dos honorários por dados desatualizados.

MANTENHA OS DADOS CADASTRAIS SEMPRE ATUALIZADOS.



TRIAGEM



Você sabia que ao aderir o termo do convênio é obrigatório a 
participação nos plantões da triagem?

A triagem é o atendimento inicial prestado pelo advogado conveniado
ao assistido hipossuficiente.

Em algumas localidades a triagem é realizada pela própria Defensoria
e na maioria das cidades pelas Subseções da OAB.

Em Barueri especificamente os atendimentos são realizados dentro
do Ganha Tempo, devendo os mesmos serem atendidos por hora de
chegada de acordo com o Termo do Convênio celebrado entre a
Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Ordem dos Advogados
do Brasil, Seção I, do Título I – Das Obrigações da OAB/SP, Cláusula
Segunda, § 2º, II.



No que diz respeito as entregas de senha para atendimento aos
Assistidos serão emitidas entre os horários das 8h30min às 11h00min.

A permanência do prazo para atendimento dos advogados nomeados
no referido plantão é das 9h00min às 11h30min, podendo prorrogar
alguns minutos dependendo do fluxo.

Os atendimentos são realizados de segunda às 
sextas-feiras, das 9h00min às 11h30min.

É permitido aos advogados nomeados em dias de plantão utilizar o
estacionamento do Ganha Tempo, gratuitamente, respeitando as
orientações do Porteiro que informará onde o advogado deva
estacionar, salientando que não existem vagas fixas ou definidas.

A utilização da referida vaga é concedida apenas no período de
permanência ao plantão.



A participação do advogado é obrigatória, não remunerada e em
sistema de rodízio com os demais inscritos. A falta injustificada
poderá implicar em possibilidade de penalização pela COMISTA
(Comissão Mista de Fiscalização).

A Convocação se dá através do e-mail cadastrado, geralmente
enviado até o dia 20 do mês anterior ao da realização do plantão e
pela afixação da escala na Sala do Advogado e nas dependências da
Casa da Advocacia e Cidadania.

Permutas de plantões de triagem são permitidas desde que ajustadas
previamente entre os advogados e sob a responsabilidade exclusiva
destes. Obrigatória a comunicação das alterações à Subseção com
antecedência de pelo menos 01 (um) dia.

Vedada a realização de plantão de triagem por advogado não inscrito
no convênio.

A CONVOCAÇÃO SE DÁ ATRAVÉS DO E-MAIL INSTITUCIONAL CADASTRADO NA DEFENSORIA,
GERALMENTE ENVIADO ATÉ O DIA 25 DO MÊS ANTERIOR AO DA REALIZAÇÃO DO PLANTÃO E PELA
AFIXAÇÃO NA SALA DO ADVOGADO, NAS DEPENDÊNCIAS DA CASA DA ADVOCACIA E CIDADANIA E SO
SITE DA OAB BARUERI.



IMPORTANTE LEMBRAR

É expressamente proibida a indicação de
profissionais nas dependências da sala de
triagem – sejam advogados conveniados ou não
– para causas em que não haja previsão de
nomeação para o convênio, sob pena de
configuração de infração ética por captação de
clientela (exemplo – reclamações trabalhistas,
notificações judiciais, causas previdenciárias,
etc).



BENEFICIÁRIOS



Os beneficiários/ assistidos são exclusivamente pessoas físicas,
comprovadamente hipossuficientes.

Pessoa Jurídica somente fará jus ao benefício em casos de curadoria.
Nesta hipótese, a nomeação é requerida pelo Juízo, através de ofício
endereçado à OAB.



ANÁLISE 
SOCIOECONÔMICA



Quando a análise socioeconômica for realizada pela OAB, competirá
ao advogado a análise preliminar das condições dos assistidos; e
quando realizada por atendentes da Subseção, a coordenação do
atendimento também será do profissional conveniado.

A Deliberação CSDP 89 (alteradas pelas Deliberações 137, 247 e 282)
da Defensoria Pública dita as regras para a concessão ou denegação
do benefício da justiça gratuita.

Regra Geral para o deferimento da indicação a renda familiar (soma
dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela totalidade dos
membros da entidade familiar, excluindo-se os rendimentos
concedidos por programas oficiais) – inferior ou igual a 3 salários-
mínimos brutos (R$3.636,00), cumulativamente com patrimônio
inferior ou igual a 5.000 Ufesps – R$159.850,00 (Deliberação CSDP
89/2008, artigo 3.º). UFESP 2022 =R$ 31,97

R$ 4236,00



Outras situações e exceções estão previstas na Deliberação n.º 89
devem ser analisadas. Famílias com 5 componentes – 4 salários
mínimos.

Para a análise econômica o plantonista deve solicitar a apresentação
dos documentos que comprovem a condição de necessitado –
holerites, declaração de imposto de renda, carteira de trabalho,
extratos e saldos de contas bancárias, declaração do empregador, etc.

Recomenda-se a máxima cautela em caso de denegação pelo não
enquadramento às condições de hipossuficiência contidas nos
termos dos artigos 2.º e 3.º da Deliberação n.º 89 do CSDP,
notadamente nos casos de urgência na nomeação (ex. - prazo para
contestar prestes a expirar, prescrição, decadência, etc.)



Alertar o postulante acerca da responsabilização civil e criminal
decorrentes das declarações prestadas acerca das suas condições
financeiras.

Em caso de denegação do benefício, caberá ao advogado orientar o
assistido da possibilidade de interposição de recurso, conforme
previsto nos Artigos 14 a 17 da Deliberação n.º 89.

Famílias com pessoas deficientes ou com doenças graves a renda é de
4 salários mínimos. Resolução 282 CSDP.



ANÁLISE JURÍDICA



Imprescindível a realização de entrevista adequada e criteriosa,
verificando-se o preenchimento de todos os requisitos processuais
(legitimidade, interesse processual, possibilidade jurídica,
competência territorial); evitando desta forma criar expectativa no
assistido de um direito que talvez não tenha. (Ex.- Parcelamento
obrigatório de dívida lastreada em título extrajudicial, revisional de
aluguel sem o decurso do prazo legal, etc).

Atentar:

a) O comparecimento do assistido é pessoal, sendo vedado o
atendimento àquele que não seja o postulante do benefício.

b) Casos excepcionais de impossibilidade de comparecimento à
triagem, (pessoa com capacidade de locomoção reduzida, por
exemplo), deverão ser comunicados à Subsecção, que se
encarregará de tomas as providências necessárias para o
atendimento.



c) Regra geral, em existindo dois ou mais requerentes, indispensável
o comparecimento de todos à triagem.

Alguns casos podem comportar exceção e deverão ser analisados
quando do atendimento.
Exemplos – Inventários e alvarás, nomeação para divórcio litigioso
resolvido consensualmente, entre outros.

d) Não efetuar nomeações nas áreas não abrangidas pelo convênio,
quais sejam - eleitoral, administrativa (participação em P.As.,),
trabalhista, revisão criminal e previdenciária (mesmo nas
Comarcas onde a competência é da Justiça Estadual). Nomeações
para processos criminais só pelo Juízo.

O convênio também não prevê a participação de advogado inscrito
para assistência em atos realizados em Cartórios de Notas (inventário
extrajudicial, por exemplo) ou para acompanhamento em inquéritos
policiais.



e) As nomeações para o Juizado Especial Cível, em regra, abrangem
somente causas superiores a 20 salários- mínimos, plantões e
recursos; salientando que os atos praticados nos plantões não
vinculam o profissional.

f) Em caráter excepcional será possível a nomeação para propositura de

ação ou defesa no Juizado Especial Cível de causas inferiores a 20

salários-mínimos, após análise positiva da condição socioeconômica e

autorização expressa da Defensoria Pública (Cláusula 16ª., II).

g) Nomeação para recurso no âmbito do Juizado Especial vinculará o

advogado com o ingresso e/ou defesa em cumprimento de sentença.

h) Não há previsão de nomeação de profissional para audiência no

CEJUSC. Nesses casos, orientar o assistido a retornar ao Serviço de

Assistência caso não haja acordo na audiência de tentativa de

conciliação, haja vista que a fluência do prazo para contestar se inicia a

partir desteato.



i) Constar, se houver, a existência de advogado(s) impedido(s); ressaltando-

se que o impedimento deve ser formal e justificado (exemplos –ser

advogado da parte contrária, procuradores municipais em processos

contrao Município, etc).

O fato da parte não simpatizar com determinado profissional, não justifica o

impedimento.

j) Quando o provimento jurisdicional versar sobre contestação, embargos,

ou qualquer outro ato a ser praticado em processos em andamento,

imprescindível a verificação da tempestividade da medida;

recomendando-se a consulta dos autos para esta finalidade e indicação

do prazo final na ficha de triagem.

Caso já tenha decorrido o prazo para o ato processual, é possível a

nomeação para acompanhamento do processo no estado em que se

encontra; sendo imprescindível a expressa cientificação do assistido da

perda do prazo por sua culpa exclusiva.



k) Verificar as questões de competência (Arts. 42 e seguintes do
CPC) – Exemplos - territorial (ex. – foro do alimentado em ações
de execução de alimentos), em razão da matéria, etc.

l) Inquirir do assistido a existência da documentação necessária para
a propositura da ação ou sua defesa, destacando-se a
imprescindibilidade das certidões negativas de débitos tributários
em casos de inventário e arrolamento, a apresentação de contrato
em caso de revisional, dentre outros; além dos demais
documentos necessários.

m) Nas ações de alimentos e afins, necessário o título executivo;
ressaltando que em caso de necessidade de desarquivamento de
processo que o contenha, esta providência deverá ser realizada
pelo advogado nomeado, desde que o feito de conhecimento
tenha tramitado na Comarca de sua atuação.



n) Importante exigir do assistido o endereço da parte adversa,
principalmente se residir na mesma cidade. Nos casos em que
parte se encontrar em local incerto e não sabido, o Juízo poderá
ser acionado para esta providência (artigo 319, § 1.º do CPC).

o) Nomeação para ANPP – Acordo de não Persecução Penal –
regulamentada pelo Convênio através da Cláusula 11ª. § 34 e
realizadas exclusivamente pelo Cartório Criminal.



DO ATENDIMENTO 
AO ASSISTIDO



Satisfeitas as condições socioeconômicas e jurídicas do assistido, será
nomeado profissional para defender seus interesses.

De posse da indicação, o assistido deverá comparecer ao escritório
do advogado nomeado, que deverá se ater às seguintes
recomendações para o atendimento.

VALE LEMBRAR

Importante entender que este primeiro contato do advogado com o
cliente há necessidade de uma reunião com contato reservado para
que estabeleça um elo de confiança capaz de garantir de forma
absoluta o sigilo profissional. Por essa razão, os atendimentos virtuais
e/ou on-line são admitidos com restrições severas, pois se não seguir
as exigências estabelecidas irão ferir o princípio da pessoalidade.



ANÁLISE 
SOCIOECONÔMICA

CURADORIA



ANÁLISE 
SOCIOECONÔMICA

INDICAÇÃO

A INDICAÇÃO FEITA PARA CURADOR ESPECIAL, NÃO SEGUE A VIA DE REGRA, QUE TRATA DA ANÁLISE PRÉVIA DA
DOCUMENTAÇÃO/POSSIBILIDADE DO PEDIDO E, DA AVALIAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA (RESSALVA GARANTIDA NOS

TERMOS DO CONVÊNIO, CLÁUSULA SÉTIMA, INCISO XXVII). DEVENDO APÓS O ACEITE DA INDICAÇÃO,
CONSEQUENTE CONTATO COM A VARA JUDICIAL, PARA TOMAR AS MEDIDAS CABÍVEIS.
A ATUAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) NOMEADO(A) SEMPRE DEVE SER IMEDIATA, ATENTANDO-SE SEMPRE A JUNTADA
DOS DOCUMENTOS PERTINENTES PARA A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. (OBRIGATORIEDADE RESSALVADA NOS
TERMOS DO CONVÊNIO NO ANEXO III ART. 42 §1° INCISO IV). II. CONFORME TERMOS DO CONVÊNIO (CLÁUSULA
PRIMEIRA §4O E CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
§3°) VERIFICA-SE A POSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO EM FAVOR DE PESSOA JURÍDICA; III. LITISCONSÓRCIO PASSIVO
(CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA §29 –NOS PROCESSOS EM QUE HAJA PLURALIDADE DE RÉUS A SEREM DEFENDIDOS
POR CURADORES ESPECIAIS, A INDICAÇÃO RECAIRÁ SOBRE UM(A) ADVOGADO(A) CONVENIADO(A), SALVO OS
CASOS DE COLIDÊNCIA, RECONHECIDA NOS AUTOS PELO JUÍZO SOLICITANTE);
IV. É RECOMENDADO SEMPRE VERIFICAR NO SISTEMA DE INDICAÇÕES (PORTAL DA DEFENSORIA) O OFICIO DE
INDICAÇÃO COMO CURADOR ESPECIAL.



ANÁLISE 
SOCIOECONÔMICA

ATUAÇÃO APÓS NOMEAÇÃO

O(A) ADVOGADO(A) DEVE ATUAR EM DEFESA DO RÉU, EM TODOS OS ATOS DE DEFESA.

A SUA ATUAÇÃO SERÁ CONTÍNUA ATÉ QUE O RÉU SEJA LOCALIZADO. (CONFORME
CLÁUSULA SÉTIMA,
INCISO XXIII);

“VALE RESSALTAR QUE O(A) ADVOGADO(A) DEVE SEMPRE QUE POSSÍVEL TENTAR
CONTATO COM O ASSISTIDO, A
FINS DE LOCALIZAÇÃO DO MESMO”.



ANÁLISE 
SOCIOECONÔMICA

3. TÉRMINO DA ATUAÇÃO E PREENCHIMENTO DA CERTIDÃO EM CURADORIA ESPECIAL

QUANDO HÁ PERDA DE OBJETO DA ATUAÇÃO EM CURADORIA ESPECIAL, OU SEJA, A PARTE RÉ FOR
REGULARMENTE CITADA, CABE AO(À) ADVOGADO(A) NOMEADO(A), SOLICITAR AO MAGISTRADO A INTIMAÇÃO
DO ASSISTIDO PARA QUE COMPAREÇA À SUBSEÇÃO DA OAB OU UNIDADE DE ATENDIMENTO DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO, PARA EFETIVA TRIAGEM E COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA, PARA
NOVA INDICAÇÃO DE ADVOGADO(A);
NO QUE TANGE AO PREENCHIMENTO DA CERTIDÃO DE HONORÁRIOS, A MESMA DEVE SER EXPEDIDA PELO
CARTÓRIO JUDICIAL DA SEGUINTE FORMA:

CÓDIGO DE AÇÃO: 115
DATA DA SENTENÇA: (EM BRANCO)
(X) 5- OUTROS: (TÉRMINO DA ATUAÇÃO DO CURADOR ESPECIAL CITAÇÃO REAL.)

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: (EM BRANCO)
( X ) 2- ATUAÇÃO PARCIAL



n) Importante exigir do assistido o endereço da parte adversa,
principalmente se residir na mesma cidade. Nos casos em que
parte se encontrar em local incerto e não sabido, o Juízo poderá
ser acionado para esta providência (artigo 319, § 1.º do CPC).

o) Nomeação para ANPP – Acordo de não Persecução Penal –
regulamentada pelo Convênio através da Cláusula 11ª. § 34 e
realizadas exclusivamente pelo Cartório Criminal.

O ADVOGADO NOMEADO PARA O PROCESSO CRIMINAL DESDE A AUDIÊNCIA DE
CUSTÓDIA SERÁ RESPONSÁVEL POR TODOS OS ATOS DO PROCESSO, INCLUSIVE
A REALIZAÇÃO DE EVENTUAL ANPP. (ALTERADO PELO 3º ADITAMENTO).



PRINCIPAIS 
OBRIGAÇÕES DO 

PROFISSIONAL 
NOMEADO



 Vedação de qualquer cobrança, a qualquer título.

 Manter instalações adequadas no atendimento profissional –
espera sentada, acessibilidade e expediente em horário comercial.

 Atendimento pessoal ao assistido e aos familiares de réus presos,
diretamente pelo profissional inscrito.

 Documentar todo o atendimento – rol de documentos para a
propositura da ação, recibo de documentos, etc (conforme anexos
no Termo do Convênio)

 Peticionar pelo desarquivamento do processo.

 Buscar sempre a solução consensual do conflito; o que além de
promover a pacificação social, proporcionará benefício econômico
ao nomeado.

 Ao ingressar com a ação ou a defesa pertinente, imprescindível
o requerimento dos benefícios da Assistência.



 Judiciária Gratuita em detrimento do convênio; sendo proibido,
entretanto, utilizar-se de símbolos da Defensoria e da OAB.

 Adotar todas as medidas judiciais cabíveis, em todos os graus de
jurisdição (ex. – Agravo de Instrumento, Habeas Corpus). Nestes
casos, não haverá o pagamento de honorários extras.

 A Defensoria orienta a concentrar os pedidos em uma única ação,
haja vista que em caso de fracionamento, o advogado fará jus ao
recebimento de uma única certidão de honorários (ex. - divórcio
com cautelar de afastamento do lar, arrolamento de bens,
alimentos provisionais, guarda e visitas, etc). Todavia, por
questões de incompatibilidade processual nem sempre é possível
o atendimento a esta recomendação (ex. – Ações de execução de
alimentos pelos ritos da penhora e da prisão em um único
processo).

 Obedecer ao prazo máximo de 30 dias úteis para o ajuizamento
da ação judicial, contados a partir da entrega da documentação
necessária.



 Exceção aos casos urgentes, quando a adoção das medidas
cabíveis deve ser de imediato (ex. – produção antecipada de
provas).

 O substabelecimento é permitido uma única vez para um ato de
audiência; desde que o profissional substabelecido esteja inscrito
no convênio.

 Cumprir as disposições da LGPD – Lei Geral de Proteção de
Dados.

 O acompanhamento do processo é obrigatório até o trânsito em
julgado.

 Ponto de Atenção - Não há contagem de prazo em dobro, e a
intimação será pelo Diário Oficial.



DAS NOMEAÇÕES:
a) Aceites
b) Recusas
c) Renúncias



As nomeações são realizadas por rodízio, em ordem alfabética
crescente, diretamente pelo sistema da Defensoria.

Após o atendimento ao assistido, o advogado poderá aceitar, recusar
ou renunciar (quando houver ação em andamento)à nomeação.



a) DO ACEITE

O aceite é o ato positivo acolhendo a nomeação, o qual só deve ser
manifestado após o profissional certificar-se da viabilidade jurídica
da pretensão e estar de posse da documentação necessária para a
propositura da demanda,

O aceite da nomeação compreende todos os atos em benefícios do
assistido, como por exemplo interposição de Agravo de Instrumento,
habeas corpus, etc.

O aceite se dá através do acesso da área do inscrito junto ao site da
defensoria (http://indicacaooab.defensoria.sp.gov.br), quando o
sistema gerará o ofício de nomeação, a procuração e a declaração de
hipossuficiência, documentos que deverão ser juntados ao processo.

A nomeação deve ser igual a propositura da ação em seu título, sob
pena de indeferimento do pagamento.



b) DA RECUSA

A recusa é a rejeição da indicação antes da adoção da medida
judicial e previamente à manifestação de aceite no sistema de
indicações da Defensoria Pública.

Importante - Advogado inscrito no convênio exerce múnus público,
sendo vedado recusar ou renunciar à nomeação por motivo de foro
íntimo.

Exceções estão contidas no Artigo 15 da Lei 1.060/1950 e na
Cláusula 13ª. do Convênio, quais sejam:

a) Estar impedido de exercer a advocacia.
b) Ser procurador constituído pela parte contrária ou ter com ela

relações profissionais de interesse atual;
c) Já haver manifestado por escrito sua opinião contrária ao direito

que o necessitado pretende pleitear;
d) haver dada à parte contrária parecer escrito sobre a contenda.



E ainda: quebra na relação de confiança, ausência do estado de
carência, descabimento da medida pretendida, inconveniência aos
interesses da parte.

A recusa deverá ser requerida via sistema (vide quadro explicativo nos
anexos), instruída com a justificativa e documentos, se existentes, as
quais serão apreciadas pela Comissão de Assistência Judiciária local
(quando a nomeação se der pela Subseção) ou pelos Coordenadores
Regionais (quando pela Defensoria).

Em havendo deferimento, o advogado será compensado na carga de
nomeações, em caso de indeferimento, não.

Deferida a recusa, o profissional se desincumbe da propositura da
medida cabível (Cláusula 13ª., § 3.º), sendo seu dever orientar o
assistido a procurar o serviço de triagem para nomeação de novo
advogado (Cláusula 13ª., § 4.º).

Ações nomeadas pelo juízo para Curador Especial NUNCA poderão
ser recusadas.



c) DA RENÚNCIA

A renúncia é o ato administrativo praticado pelo advogado que deseja
deixar de atuar em processo em andamento.

Os casos de renúncia devem ser requeridos via Módulo de Indicação
(sistema) e devidamente instruídos, tal como as recusas.

São analisados exclusivamente pela Defensoria e enquanto não
houver o acolhimento por parte da Defensoria, o advogado ficará
responsável pela prática dos atos processuais, podendo ser
responsabilizado por eventuais consequências pela não propositura
da ação ou apresentação da defesa (ex. – revelia, prescrição,
decadência) ou ainda, pela não realização de ato processual
(preclusão pela não apresentação do rol testemunhal).



DOS PLANTÕES PARA 
O JEC E JECRIM



Nomeação para plantões no JEC e JECRIM são efetuadas através do
sistema de rodízio.

Os plantões JEC e o JECRIM são realizados na Comarca em dias úteis,
devendo o profissional estar à disposição do Juízo por todo o período.

.Atos praticados em plantões não vinculam o profissional ao processo.



DO CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA

CLÁUSULA  SÉTIMA INCISO XXIII



Exceção – O profissional que atuar no feito de alimentos, estará
desobrigado de ingressar com cumprimento de sentença dos
alimentos definitivos. Nesta situação será nomeado novo advogado.

Caberá ainda ao(s) nomeado(s), permanecer(em) no processo por 60
dias após o pagamento do débito, suspensão pela ausência de bens
penhoráveis ou do término do cumprimento da pena de prisão.

Somente após a fluência deste prazo, será possível a nomeação de
novo advogado (Cláusula 11ª., § 42).

PARA TODOS OS PROCESSOS NA FASE DE CONHECIMENTO INCLUSIVE COMO
CURADOR ESPECIAL:

HÁ VÍNCULO DO ADVOGADO APÓS O TRANSITO EM JULGADO DA DECISÃO POR 15
MESES CONSECUTIVOS, TENDO A OBRIGAÇÃO DE PROPOR O CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA E NÃO FAZ JUS A NOVA CERTIDÃO. (INCLUSIVE SE HOUVER PROPOSTO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PARA ALIMENTOS PROVISÓRIOS).
APÓS O PERÍODO MENCIONADO, O ASSISTIDO DEVE PROCURAR A TRIAGEM.



Exceção – O profissional que atuar no feito de alimentos, estará
desobrigado de ingressar com cumprimento de sentença dos
alimentos definitivos. Nesta situação será nomeado novo advogado.

Caberá ainda ao(s) nomeado(s), permanecer(em) no processo por 60
dias após o pagamento do débito, suspensão pela ausência de bens
penhoráveis ou do término do cumprimento da pena de prisão.

Somente após a fluência deste prazo, será possível a nomeação de
novo advogado (Cláusula 11ª., § 42).

EXCEÇÃO:
PARA PROCESSOS DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM ALIMENTOS DEFINITIVOS:

I - ADVOGADO CONVENIADO:

ATUAÇÃO NA FASE DE CONHECIMENTO FICA DESOBRIGADO, APÓS O TRANSITO
EM JULGADO, DE PROPOR AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
OBS: O ASSISTIDO DEVE SER ORIENTADO EM PROCURAR A TRIAGEM PARA
NOMEAÇÃO DE NOVO ADVOGADO.



Exceção – O profissional que atuar no feito de alimentos, estará
desobrigado de ingressar com cumprimento de sentença dos
alimentos definitivos. Nesta situação será nomeado novo advogado.

Caberá ainda ao(s) nomeado(s), permanecer(em) no processo por 60
dias após o pagamento do débito, suspensão pela ausência de bens
penhoráveis ou do término do cumprimento da pena de prisão.

Somente após a fluência deste prazo, será possível a nomeação de
novo advogado (Cláusula 11ª., § 42).

II - ADVOGADO NOMEADO PARA O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM ALIMENTOS 
DEFINITIVOS  DEVE  ATUAR ATÉ A  EXTINÇÃO DO FEITO E FARÁ JUS A CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.

ATENÇÃO: QUANTO A CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - § 42.
SE NO MESMO PROCESSO FOR NECESSÁRIO OUTRO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PELO  INADIMPLEMENTO,  DEVERÁ  RESPEITAR  O  PRAZO  DE  60 DIAS PARA NOVA 
NOMEAÇÃO DE ADVOGADO.



DOS HONORÁRIOS



FLUXO DE CERTIDÃO DE  HORÁRIOS

Cadastro da certidão diretamente pelo advogado no site da OAB, com
utilização do certificado digital ou entrega física à Subseção.

Pagamento no 1.º dia útil do 2.º mês subsequente ao da entrega das
certidões (ex. certidão entregue em 05/04/2022, o pagamento será
em 01/06/2022).

Importante a verificação do correto preenchimento das certidões de
honorários, sendo comum a anotação incorreta das datas dos atos
processuais (ex. - data do trânsito anterior à da nomeação).

A incorreção de qualquer dado, enseja a devolução da certidão para
correção, postergando o pagamento.





DOS HONORÁRIOS 
NOS PROCESSOS 

CÍVEIS



ATUAÇÃO PELO AUTOR

1) Procedência integral sem recurso – 100% do valor da tabela.

2) Improcedência ou Procedência Parcial – 60% na interposição do
recurso e 40% com o trânsito em julgado.

2.1) Sem recurso ou contrarrazões – 60% do valor da tabela.

3) Procedência integral com recurso – 70% na interposição do
recurso e 30% quando do julgamento do recurso, desde que
comprovada a apresentação das contrarrazões.

4) Improcedência sem apresentação de recurso – 60% do valor da
tabela, após o trânsito.



ATUAÇÃO PELO (A) RÉU/ RÉ

1) Improcedência integral sem recurso – 100% do valor da tabela.

2) Procedência ou Procedência Parcial – 60% na interposição do
recurso e 40% com o trânsito em julgado.

2.1) Sem recurso ou contrarrazões – 60% do valor da tabela.

3) Procedência integral com recurso – 70% na interposição do
recurso e 30% quando do julgamento do recurso, desde que
comprovada a apresentação das contrarrazões.

4) Improcedência sem apresentação de recurso – 60% do valor da
tabela, após o trânsito.



PAGAMENTO DO HONORÁRIOS QUANDO A EXTINÇÃO OCORRER 
COM FULCRO NO ARTIGO 485 E SEUS INCISOS DO CPC

A) Inciso I - indeferimento da inicial
Inciso VII - convenção de arbitragem.

Não haverá pagamento.

B) Inciso II - feito parado por mais de um ano;
Inciso III - não prática das diligências necessárias.

Para o recebimento dos honorários, o advogado deverá comprovar
que a não prática dos atos se deu por culpa exclusiva do assistido.

C) Inciso IV - ausência dos pressupostos processuais,
Inciso V - perempção, litispendência e coisa julgada,
Inciso VI - ausência de legitimidade e interesse processual
Inciso X - demais casos prescritos no Código.

Os honorários serão pagos apenas ao advogado do réu.



Exceção - Para fazer jus ao recebimento, a parte autora deverá
comprovar que não concorreu para a extinção –

Exemplo – Processo extinto por falta de interesse processual em
pedido de suprimento de idade para casar, ocorrendo a
superveniência da maioridade no curso da ação.

D) Inciso VIII - desistência e,
Inciso IX - morte da parte.

O pagamento dos honorários será a ambos os advogados.



DOS HONORÁRIOS 
NOS PROCESSOS 

CRIMINAIS



1) Sentença absolutória sem recurso – 100% da tabela após o
trânsito.

2) Sentença condenatória ou absolutória com recurso – 70% na
sentença e 30% após o trânsito em julgado.

3) Extinção da punibilidade do agente – 100% do valor previsto na
Tabela.

Todas as demais situações atinentes ao pagamento dos honorários
estão devidamente pormenorizadas no Anexo I do Termo de
Convênio.



RECURSOS PELO NÃO 
PAGAMENTO DAS 

CERTIDÕES DE 
HONORÁRIOS



RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DO PAGAMENTO

Caberá recurso contra o indeferimento do pagamento nas hipóteses
do artigo 485, incisos IV, V, VI e X do Código de Processo Civil.

Importante frisar que precisa acompanhar documentos que
comprove a situação, esses documentos devem estar em pdf e
podem ser indexados no site da OAB tela de recurso.

- ÁREA RESTRITA / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA / RECURSO DE
PAGAMENTO.





PEDIDO DE VERIFICAÇÃO DE NÃO PAGAMENTO 

Este recurso é cabível em todas as situações, eventual recurso deverá
ser proposto diretamente no site da OAB, com as razões do recurso,
onde deverá acompanhar:

 cópia da certidão;
 extrato de pagamento;
 sentença e demais peças que o profissional julgar conveniente,

utilizando-se o seguinte caminho:

- ÁREA RESTRITA / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA / RECURSO DE
VERIFICAÇÃO DE PAGAMENTO.





DÚVIDAS?
DIRETORIA

DR. JOSÉ ALMIR
DR. JOÃO FERNANDO CORTEZ
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DRA. FABIANA MARIA DA SILVA AZEVEDO
DR. JOÃO FERNANDO CORTEZ

DRA. ALESSANDRA FERREIRA SANTOS 
DRA. AMANDA AGUILERA

DRA. ANA MARIA COSTA AKHTAR
DRA. FLÁVIA TEIXEIRA PINTO DE ALMEIDA

DRA. LILIAN LARA GIL FERREIRA
DRA. NADIA DA SILVA SANTOS
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